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RESOLUÇÃO N. 10-CEAS/RO/2019/SEAS-CEASRO

 

  

Dispõe sobre o cargo
de Secretária Geral da Mesa
Diretora do Conselho Estadual de
Assistência Social de Rondônia -
CEAS/RO

O  CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RONDÔNIA –
CEAS/RO, em Reunião Extraordinária realizada no dia 11 de setembro de 2019, na
sede da Casa dos Conselhos, sito à rua Duque de Caxias, nº 654, Bairro Caiarí -
Porto Velho/RO, no uso de suas atribuições legais (Decreto 7443, de 22 de abril de
1996/ Lei 145/1995).

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Secretária Geral da Mesa
Diretora do Conselho Estadual de Assistência Social de Rondônia - CEAS/RO

R E S O L V E :
Art. 1º - Deliberar pela Conselheira Ângela Maria Gomes Pinheiro,

representante do segmento dos trabalhadores da área pelo Conselho Regional
do Serviço Social/CRESS RO, para assumir o cargo de Secretária Geral da Mesa
Diretora do CEAS/RO vigorando a partir de 11 de setembro de 2019, em
substituição da Conselheira Karina Rodrigues de Castro/SESDEC.

Art. 2º - Revoga-se o item III do parágrafo 1º da Resolução 05 CEAS/RO
de 03 de maio de 2019.

 Art. 3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

                          Porto Velho, 11 de setembro de 2019.

                                                            Marinilde Helena da Silva Santos

                                                              Vice-Presidente do CEAS/RO

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marinilde Helena da Silva
Santos, Vice-Presidente, em 17/01/2020, às 15:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


informando o código verificador 7203329 e o código CRC 32405E7D.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº
0026.304254/2019-24 SEI nº 7203329
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